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Câmara Municipal de Crisópolis
Portaria

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS 
Gabinete da Presidência 

PORTARIA N° 006/2020 

O Presidente da Câmara Municipal de Crisópolis, Estado da 
Bahia, no uso das suas atribuições legais, com fundamento no art. 
53, inciso VI, da Lei Orgânica do Municipio, art. 21, inciso XI, do 
regimento Interno.e para dar cumprimento às orientações contidas 
na Resoltição 1.311/2012, editada pelo tribunal de Contas dos 
Municipios da Bahia - TCM/ba 
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Art. 2° Para comprasição da-referida Comisão mencionada no 
artigo 1° desta, /Portaria, são nomeados os servidores a baixo 

1 ? /\ 
 relacionados; Vil 	"3 	5.745' al;L__  

1. DemevaldoWspo dps Santos 	Presidente
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3. Raiane de Souza Dantas 
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CSEt)  a ilva Severo 	Derneváldo Bispo dos Santos 
Controle Interno 
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